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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13002.000869/2007­61 

Recurso nº  256.207   Voluntário 

Acórdão nº  2301­01.893  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  16 de março de 2011 

Matéria  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ­ NFLD ­ AFERIÇÃO INIDRETA ­ 
CONSTRUÇÃO CIVIL  

Recorrente  COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/07/1997 a 31/12/2004 

DO PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. INDEFERIMENTO. 
A solicitação para produção de provas não encontra amparo  legal, uma vez 
que, de modo diverso, o art. 16, inciso II do Decreto 70.235/72, com redação 
dada  pelo  art.  1º  da  Lei  8.748/93,  determina  que  a  impugnação  deve 
mencionar as provas que o interessado possuir, precluindo o direito de fazê­lo 
em outro momento processual, salvo se ficar caracterizada uma das hipóteses 
do §4º do art. 16, o que não ocorreu nos autos. 

PERÍCIA. INDEFERIMENTO POR SER PRESCINDÍVEL. 
A perícia  requerida  é  indeferida,  com  fundamento no  art.  18 do Decreto nº 
70.235/1972, com as alterações da Lei nº 8.748/1993, por se tratar de medida 
absolutamente  prescindível,  já  que  constam  dos  autos  todos  os  elementos 
necessários ao julgamento. 

DECADÊNCIA. PRAZO DE CINCO ANOS. DISCUSSÃO DO DIES A 
QUO NO CASO CONCRETO. 
De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
nº  8.212/1991  são  inconstitucionais,  devendo  prevalecer,  no  que  tange  à 
decadência  e  prescrição,  as  disposições  do  Código  Tributário  Nacional 
(CTN).  O  prazo  decadencial,  portanto,  é  de  cinco  anos.  O  dies  a  quo  do 
referido prazo é, em regra, aquele estabelecido no art. 173, inciso I do CTN 
(primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia  ter 
sido efetuado), mas a regra estipulativa deste é deslocada para o art. 150, §4º 
do  CTN  (data  do  fato  gerador)  para  os  casos  de  lançamento  por 
homologação. O pagamento  antecipado  realizado  só  desloca  a  aplicação  da 
regra  decadencial  para  o  art.  150,  §4º  em  relação  aos  fatos  geradores 
considerados pelo contribuinte para efetuar o cálculo do montante a ser pago 
antecipadamente,  independentemente  de  ter  ocorrido  ou  não  o  pagamento. 
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Constatando­se  dolo,  fraude  ou  simulação,  a  regra  decadencial  é  reenviada 
para o art. 173, inciso I do CTN. No caso dos autos, não foram encontrados 
pagamentos referentes aos fatos geradores que interessam para a discussão da 
decadência, logo impõe­se a aplicação da regra do art. 173, inciso I. 

IMPOSSIBILIDADE  DE  APRECIAÇÃO  DE  ARGUMENTO 
FUNDADO  EM  INCONSTITUCIONALIDADE  DE  TRATADO, 
ACORDO INTERNACIONAL, LEI OU DECRETO. 
Por  força  do  art.  26­A  do  Decreto  70.235/72,  no  âmbito  do  processo 
administrativo  fiscal,  fica  vedado  aos  órgãos  de  julgamento  afastar  a 
aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, 
sob fundamento de inconstitucionalidade. 

DIREITO À ISENÇÃO/IMUNIDADE. DISCUSSÃO DEFINITIVA NA 
ESFERA ADMINISTRATIVA. 
Uma vez que a discussão sobre o direito à isenção/imunidade do art. 195, §7º 
da Constituição alcançou a definitividade na esfera  administrativa em outro 
procedimento, não há o que discutir sobre a questão no presente caso. 

AFERIÇÃO INDIRETA. CONSTRUÇÃO CIVIL. ÍNDICE CUB. 
A aferição indireta é autorizada pela lei nos casos nos quais a contabilidade 
da empresa não registrar o movimento real de  remuneração dos prestadores 
de serviço alocados na obra, do faturamento ou do lucro, conforme previsto 
no art. 33, §6º da Lei 8.2122/91. Não há necessidade de as  três alternativas 
serem demonstradas. Basta que reste configurada uma das hipóteses para que 
se  tenha  configurada  uma  situação  que  autoriza  a  aferição  indireta.  Além 
disso, para o caso de construção civil, o §4º do art. 33 permite o cálculo da 
mão  de  obra  empregada  na  obra  por meio  de  levantamento  proporcional  à 
área  construída,  de  acordo  com  critérios  estabelecidos  pela  Secretaria  da 
Receita Federal do Brasil, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino 
da  unidade  imobiliária  ou  empresa  corresponsável  o  ônus  da  prova  em 
contrário  naquelas  situações  para  as  quais  não  existe  prova  regular  e 
formalizada  pelo  sujeito  passivo  dos  pagamentos.  A  utilização  do  índice 
CUB­Sinduscon  encontra  amparo  na  legislação.  Presentes  os  motivos  que 
justificam a aferição indireta, correto o procedimento da fiscalização. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, I) por unanimidade de votos: a) em dar 
provimento parcial ao recurso, nas preliminares, para excluir ­ devido à regra decadencial do I, 
Art. 173 do CTN ­ as contribuições apuradas até 12/1999, anteriores a 01/2000, nos termos do 
voto do Relator; e b) em negar provimento ao recurso, nas demais alegações apresentadas, nos 
termos do voto do Relator. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira ­ Presidente. 
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(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva ­ Relator. 

 

Participaram,  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros  Leôncio  Nobre  de 
Medeiros,  Leonardo Henrique  Pires  Lopes, Damião Cordeiro  de Moraes, Adriano González 
Silvério, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira. 
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Relatório 

Trata­se  da  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  (NFLD)  nº 
35.600.114­8,  lavrada  em  21/12/2005,  que  constituiu  crédito  tributário  relativo  a  contribuições 
previdenciárias e de terceiros, bem como o adicional para o  financiamento dos benefícios concedidos 
em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrentes  dos  riscos  ambientais  do 
trabalho(GILRAT)  incidentes  sobre  valores  arbitrados  de  remuneração  em  relação  a  construções,  no 
período  de  07/1997  a  12/2004,  tendo  resultado  na  constituição  do  crédito  tributário  de  R$ 
10.344.756,40, fls. 01. 

Após tomar ciência pessoal da autuação em 26/12/2005, fls. 01, a recorrente 
apresentou impugnação, fls. 523/537, na qual alegou gozar do benefício da imunidade do art. 
195, §7º da Constituição Federal e discutiu a legalidade do procedimento de arbitramento com 
base em custo do metro quadrado de construção. 

Na Decisão­Notificação de fls. 1242/1251, a DRP/Porto Alegre concluiu pela 
procedência  integral  do  lançamento,  tendo  a  recorrente  sido  cientificada  do  decisório  em 
07/04/2006, fls. 1254. 

O recurso voluntário, apresentado em 09/05/2006, fls. 1259/1275, apresentou 
argumentos conforme a seguir resumimos. 

De  início,  argumenta  que  o  ato  cancelatório  da  isenção  das  contribuições 
previdenciárias de nº 19.421.4/001/20002 é ilegal. Passa a discutir o mérito do referido ato e da 
competência do INSS de tratar da questão. 

Discute a imunidade do art. 195, §7º da Constituição Federal e a necessidade 
de lei complementar para regulamentá­la. Seria o art. 14 a norma regulamentadora exigida pelo 
texto constitucional. 

Insurge­se contra o arbitramento assentado em metro quadrado construído de 
obras. Entende que a legalidade e seu corolário, a tipicidade, impedem o lançamento com base 
nesse tipo de procedimento.  

Argumenta  que  teria  utilizado  grande  contingente  de  seus  funcionários  nas 
obras relacionadas pela fiscalização. 

Contesta a motivação para o arbitramento. Não aceita que o  fato de não  ter 
contabilizado individualmente cada obra justifique a desconsideração de sua contabilidade. 

Por  fim,  requer  a produção de provas e a  realização de perícia, para  a qual 
indica o profissional responsável. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Mauro José Silva, Relator 

 

Reconhecemos  a  tempestividade  do  recurso  apresentado  e  dele  tomamos 
conhecimento. 

 Do pedido de produção de provas 

A solicitação para produção de provas não encontra amparo  legal, uma vez 
que, de modo diverso, o art. 16, inciso II do Decreto 70.235/72, com redação dada pelo art. 1º 
da  Lei  8.748/93,  determina  que  a  impugnação  deve  mencionar  as  provas  que  o  interessado 
possuir, precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento processual, salvo se 
ficar  caracterizada algumas das hipóteses do §4º do  art.  16,  o que  não  foi  demonstrado pela 
recorrente.  

O pedido para produção de provas é, portanto, negado. 

 

Perícia requerida – indeferimento 

A perícia  requerida  é  indeferida,  com  fundamento no  art.  18 do Decreto nº 
70.235/1972, com as alterações da Lei nº 8.748/1993, por  se  tratar de medida absolutamente 
prescindível, já que constam dos autos todos os elementos necessários ao julgamento.  

 

 

DECADÊNCIA 

A  aplicação  da  decadência  suscita  o  esclarecimento  de  duas  questões 
essenciais: o prazo e o dies a quo ou termo de início. 

O prazo decadencial para as contribuições sociais especiais para a seguridade 
social, que era objeto de disputa com relação à aplicação do que dispunha a Lei 8.212/1991 – 
dez anos ­ ou o CTN – cinco anos, suscitou o surgimento de súmula vinculante do Supremo 
Tribunal Federal (STF). 

Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o STF, por 
unanimidade,  declarou  inconstitucionais  os  artigos  45  e  46  da  Lei  n°  8.212,  de  24/07/91  e 
editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar 
Mendes, Relator: 
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Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 
8.212/91  e  o  parágrafo  único  do  art.5º  do  Decreto­lei  n° 
1.569/77,  que  versando  sobre  normas  gerais  de  Direito 
Tributário,  invadiram  conteúdo  material  sob  a  reserva 
constitucional de lei complementar. 

Sendo  inconstitucionais  os  dispositivos,  mantém­se  hígida  a 
legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e 
decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de 
suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo 
das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, 
como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social 
sujeitam­se,  entre  outros,  aos  artigos  150,  §  4º,  173  e  174  do 
CTN. 

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes 
nego  provimento,  para  confirmar  a  proclamada 
inconstitucionalidade  dos  arts.  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  por 
violação  do  art.  146,  III,  b,  da  Constituição,  e  do  parágrafo 
único do art. 5º do Decreto­lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 
18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 01/69. 

É como voto. 

Súmula Vinculante n° 08: 

“São  inconstitucionais  o  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103­A  da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

Lei n° 11.417, de 19/12/2006: 

Regulamenta o art. 103­A da Constituição Federal e altera a Lei 
no  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  disciplinando  a  edição,  a 
revisão  e  o  cancelamento  de  enunciado  de  súmula  vinculante 
pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

... 

Art.  2o  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria 
constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação 
aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à  administração 
pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e 

Fl. 1423DF  CARF MF

Emitido em 14/04/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 03/04/2011 por MAURO JOSE SILVA
Assinado digitalmente em 07/04/2011 por MARCELO OLIVEIRA, 03/04/2011 por MAURO JOSE SILVA



Processo nº 13002.000869/2007­61 
Acórdão n.º 2301­01.893 

S2­C3T1 
Fl. 1.382 

 
 

 
 

7

municipal, bem como proceder à  sua  revisão ou cancelamento, 
na forma prevista nesta Lei. 

§  1o  O  enunciado  da  súmula  terá  por  objeto  a  validade,  a 
interpretação e a  eficácia de normas  determinadas, acerca das 
quais  haja,  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração  pública,  controvérsia  atual  que  acarrete  grave 
insegurança  jurídica  e  relevante  multiplicação  de  processos 
sobre idêntica questão. 

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os órgãos 
judiciais e administrativos devem acatar o conteúdo da Súmula Vinculante n°. 08. 

Temos,  então,  que  a  partir  da  edição  da  Súmula Vinculante  nº  08  o  prazo 
decadencial das contribuições sociais especiais destinadas para a seguridade social é de cinco 
anos. 

Definido o prazo decadencial, resta o esclarecimento sobre o seu dies a quo. 

Como podemos extrair dos trechos citados acima, a referida súmula trata, no 
que se refere â decadência, da definição de seu prazo – 05 anos – em harmonia com o previsto 
no CTN  ­,  deixando o dies  a  quo  do  prazo  decadencial  para  ser  definido  segundo  as  regras 
constantes do art. 150,§4º ou do art. 173, inciso I do CTN. 

 

A  regra  geral  para  aplicação  dos  termos  iniciais  da  decadência  encontra­se 
disciplinada no art. 173 CTN: 

 “Art.  173  ­  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

 Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­
se  definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto, 
contado  da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do 
crédito tributário pela notificação ao sujeito passivo, de qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento.” 

Quis o legislador dispensar tratamento diferenciado para os contribuintes que 
antecipassem  seus  pagamentos,  cumprindo  suas  obrigações  tributárias  corretamente  junto  a 
Fazenda Pública, fixando o termo inicial do prazo decadencial anterior ao do aplicado na regra 
geral, no dispositivo legal do §4o do art. 150 do CTN, in verbis : 

"Art.  150.  O  lançamento  por  homologação,  que  ocorre  quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa,  opera­se pelo ato em que a  referida  autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 
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§  1º O  pagamento  antecipado  pelo  obrigado  nos  termos  deste 
artigo  extingue  o  crédito,  sob  condição  resolutória  da  ulterior 
homologação do lançamento. 

(...). 

§ 4º Se a  lei não  fixar prazo à homologação, será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo,  fraude ou 
simulação.” 

Observe­se, pois que, da definição do termo inicial do prazo de decadência, 
há  de  se  considerar  o  cumprimento  pelo  sujeito  passivo  do  dever  de  interpretar  a  legislação 
aplicável para apurar o montante devido e efetuar o pagamento ou o recolhimento do tributo ou 
contribuição correspondente a determinados fatos jurídicos tributários. 

Nesta mesma linha transcrevemos algumas posições doutrinárias: 

 Misabel  Abreu  Machado  Derzi,  Comentários  ao  Código 
Tributário  Nacional,  coordenado  por  Carlos  Valder  do 
Nascimento, Ed. Forense, 1997, pág. 160 e 404: 

 “A inexistência do pagamento devido ou a eventual discordância 
da  Administração  com  as  operações  realizadas  pelo  sujeito 
passivo,  nos  tributos  lançados  por  homologação,  darão  ensejo 
ao  lançamento de ofício, na  forma disciplinada pelo art. 149 do 
CTN, e eventual imposição de sanção.” (auto de infração). 

“O prazo para homologação do pagamento, em regra, é de cinco 
anos, contados a partir da data da ocorrência do fato gerador da 
obrigação.  Portanto  a  forma  de  contagem  é  diferente  daquela 
estabelecida no art. 173, própria para os demais procedimentos, 
inerentes ao lançamento com base em declaração ou de ofício. 
Trata­se de prazo mais curto, menos favorável a Administração, 
em razão de ter o contribuinte cumprido com seu dever tributário 
e realizado o pagamento do tributo.”. 

Luciano  Amaro  ,  Direito  Tributário  Brasileiro,  Ed.  Saraiva,  4a 
Ed., 1999, pág. 352: 

 “Se  porém  o  devedor  se  omite  no  cumprimento  do  dever  de 
recolher  o  tributo,  ou  efetua  recolhimento  incorreto,  cabe  a 
autoridade administrativa proceder ao  lançamento de ofício (em 
substituição  ao  lançamento  por  homologação,  que  se  frustrou 
em  razão  da  omissão  do  devedor),  para  que  possa  exigir  o 
pagamento do tributo ou da diferença do tributo devido.”. 

 

Sob  o  mesmo  enfoque,  no  Acórdão  CSRF/01­01.994,  manifestou­se  o 
Relator: 

 “O  lançamento  por  homologação  pressupõe  o  pagamento  do 
crédito  tributário  apurado  pelo  contribuinte,  prévio  de  qualquer 
exame da autoridade lançadora. Segundo preceitua o art. 150 do 
Código Tributário Nacional, o direito de homologar o pagamento 
decai  em  cinco  anos,  contados  da  data  da  ocorrência  do  fato 
gerador,  exceto  nos  casos  de  fraude,  dolo  ou  simulação, 
situações previstas no § 4º do referido artigo 150. 

Fl. 1425DF  CARF MF

Emitido em 14/04/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 03/04/2011 por MAURO JOSE SILVA
Assinado digitalmente em 07/04/2011 por MARCELO OLIVEIRA, 03/04/2011 por MAURO JOSE SILVA



Processo nº 13002.000869/2007­61 
Acórdão n.º 2301­01.893 

S2­C3T1 
Fl. 1.383 

 
 

 
 

9

O que se homologa é o pagamento efetuado pelo  contribuinte, 
consoante dessume­se do  referido dispositivo  legal. O que não 
foi pago não se homologa, porque nada há a ser homologado. 

Se  o  contribuinte  nada  recolheu,  se  houve  insuficiência  de 
recolhimento  e  estas  situações  são  identificadas  pelo  Fisco, 
estamos diante de uma hipótese de lançamento de ofício. 

 Trata­se de lançamento ex officio cujo termo inicial da contagem 
do  prazo  de  decadência  é  aquele  definido  pelo  artigo  173  do 
Código Tributário Nacional, ou seja, o primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.” 
(negrito da transcrição). 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), que durante anos foi bastante criticado 
pela doutrina por adotar a tese jurídica da aplicação cumulativa do art. 150, §4º com o art. 173, 
inciso I, julgou em maio de 2009 o Recurso Especial 973.9333 – SC (transitado em julgado em 
outubro de 2009) como recurso repetitivo e definiu sua posição mais recente sobre o assunto, 
conforme podemos conferir na ementa a seguir transcrita: 

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL.  ARTIGO  173,  I, 
DO  CTN.  APLICAÇÃO  CUMULATIVA  DOS  PRAZOS 
PREVISTOS  NOS  ARTIGOS  150,  §  4º,  e  173,  do  CTN. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito  (Precedentes  da Primeira  Seção: Resp  766.050/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e  EREsp  276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad São Paulo, 2004, págs. 163/210). 
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3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadência  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

 

 Extrai­se do julgado acima transcrito que o STJ, além de afastar a aplicação 
cumulativa do art. 150, §4º com o art. 173, inciso I, definiu que o dies a quo para a decadência 
nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação somente será aquele da data do 
fato gerador quando o contribuinte tiver realizado o pagamento antecipado. Nos demais casos, 
deve ser aplicado o dispositivo do art. 173, inciso I. 

Apesar de contribuir para clarificar a aplicação da decadência, tal julgado não 
eliminou por completo as possíveis dúvidas do aplicador da lei. Entre elas, a que nos interessa 
no momento é a seguinte: qualquer pagamento feito pelo contribuinte relativo ao tributo e ao 
período analisado desloca a regra do dies a quo da decadência do art. 173, inciso I para o art. 
150, § 4º? 

Nossa  resposta  é:  não.  O  pagamento  antecipado  realizado  só  desloca  a 
aplicação da regra decadencial para o art. 150, §4º em relação aos fatos geradores considerados 
pelo  contribuinte  para  efetuar  o  cálculo  do montante  a  ser  pago  antecipadamente.  Fatos  não 
considerados  no  cálculo,  seja  por  omissão  dolosa  ou  culposa,  se  identificados  pelo  fisco 
durante  procedimento  fiscal  que  antecede  o  lançamento,  permanecem  com  o  dies  a  quo  do 
prazo decadencial regido pelo art. 173, inciso I. Vale dizer que a aplicação da regra decadencial 
do  art.  150,  §4º  refere­se  aos  aspectos  materiais  dos  fatos  geradores  já  admitidos  pelo 
contribuinte.  Afinal,  não  se  homologa,  não  se  confirma  o  que  não  existiu.  Assim,  mesmo 
estando obrigados à reproduzir as decisões definitivas de mérito do STJ, por conta da alteração 
do Regimento do CARF pela Portaria 586 de 26/12/2010, manteremos nossa posição quanto a 
esse aspecto, uma vez que a decisão daquele Tribunal Superior não esclarece a dúvida quanto à 
abrangência do pagamento antecipado.  

Definida  a  aplicação  da  regra  decadencial  do  art.  173,  inciso  I,  precisamos 
tomar seu conteúdo para prosseguirmos:  

 “Art. 173 ­ O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado;” 

Da  leitura  do  dispositivo,  extraímos  que  este  define  o  dies  a  quo  do  prazo 
decadencial como o “primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
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ter  sido  efetuado”. Mas  ainda  precisamos  definir  a  partir  de  quando  o  lançamento  pode  ser 
efetuado. No Resp 973.933­SC, o STJ entendeu que o lançamento poderia ser efetuado a partir 
da  ocorrência  do  fato  gerador,  mas  não  partilhamos  desse  entendimento.  Aqui  tratamos  de 
lançamento de ofício e sabemos que este só pode ser realizado após a constatação da omissão 
do contribuinte em relação ao seu dever de calcular o montante do tributo a ser antecipado e 
realizar  o  pagamento.  Seria  possível,  no  dia  seguinte  ao  fato  gerador,  a  fiscalização  efetuar 
lançamento de ofício, com aplicação de penalidades, sabendo que o contribuinte ainda dispõe 
de  prazo  legal  para  efetuar  o  pagamento?  Evidentemente  que  não,  pois,  insistimos,  o 
lançamento de ofício só pode ser realizado após transcorrido o prazo para o contribuinte efetuar 
o pagamento. Não pode  passar  sem ser notado que para  fatos geradores  ocorridos no último 
mês do ano essa circunstância pode ser relevante. No caso das contribuições regidas pela Lei 
8.212/91, por exemplo, o prazo para pagamento, desde outubro de 2008 conforme estabelecido 
pela  Lei  11.933/2009,  é  o  20º  dia  do  mês  subseqüente  ao  da  competência.  Logo,  os  fatos 
geradores ocorridos em dezembro de 20XX ensejam crédito tributário que deve ser adimplido 
em janeiro de 20(XX+1), o que resulta em considerar que o  lançamento somente poderia ser 
realizado em 20(XX+1) e o dies a quo da decadência somente ocorre no primeiro dia de janeiro 
de 20(XX+2). Não obstante nossa posição sobre os fatos geradores ocorridos em dezembro de 
cada ano, deixamos de aplicá­la a partir de janeiro de 2011 em virtude do conteúdo do art. 62­
A  do  Regimento  deste  CARF  que  obriga  a  todos  os  Conselheiros  a  reproduzir  as  decisões 
definitivas de mérito proferidas pelo STJ julgados na sistemática do art. 543­C. Assim, mesmo 
para  fatos  geradores  ocorridos  em  dezembro  de  cada  ano,  consideraremos  o  dies  a  quo  em 
primeiro de janeiro do ano subseqüente, no caso de aplicação do art. 173, inciso I. 

Então,  para  o  lançamento  do  crédito  tributário  de  contribuições  sociais 
especiais destinadas à seguridade social, seja este oriundo de tributo ou de penalidade pelo não 
pagamento da obrigação principal,  o prazo decadencial  é de  cinco anos  contados  a partir do 
primeiro do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, no caso 
dos fatos geradores para os quais não houve qualquer pagamento por parte do contribuinte, em 
atendimento ao disposto no art. 173, inciso I do CTN. Para o lançamento de ofício em relação 
aos  aspectos  materiais  dos  fatos  geradores  relacionados  a  pagamentos  efetuados  pelo 
contribuinte nas situações em que não haja caracterização de dolo, fraude ou sonegação, o dies 
a quo da decadência é a data da ocorrência do fato gerador, conforme preceitua o art. 150, §4º 
do CTN.  

Para a aplicação do art. 150, § 4º, entretanto, temos que atentar para o texto 
do referido dispositivo: 

§ 4º Se a  lei  não fixar prazo a homologação,  será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

Notamos que o  texto  legal  refere­se a uma homologação  tácita por parte da 
Fazenda Pública – “considera­se homologado” é a expressão utilizada ­ no caso de expirado o 
prazo de cinco anos do fato gerador sem que o fisco “se tenha pronunciado”. A interpretação 
mais comum desse trecho conclui que o pronunciamento a que se refere o dispositivo deve ser 
entendido como a homologação expressa ou a conclusão do lançamento de ofício com a ciência 
do sujeito passivo. Discordamos de tal entendimento. A expressão “pronunciado” não conduz a 
uma  interpretação  inequívoca  de  que  equivale  a  homologação  expressa  ou  lançamento  de 
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ofício. O verbo pronunciar, no dicionário Michaelis, é associado a diversos sentidos possíveis, 
entre eles, “emitir a sua opinião, manifestar o que pensa ou sente “. Quando a Fazenda Pública 
inicia fiscalização sobre um tributo em um período, está se manifestando, se pronunciando no 
sentido  de  que  irá  realizar  a  atividade  prevista  no  art.  142  do CTN. Caso  o  §4º  do  art.  150 
quisesse  exigir  a  homologação  expressa  e  não  um  simples  pronunciamento,  teria  feito 
referência ao conteúdo do caput do mesmo artigo que define os contornos de tal atividade, mas 
preferiu  a  expressão”pronunciado”.  Com  esse  entendimento  concluímos  que,  iniciada  a 
fiscalização,  a  decadência  em  relação  a  todos  os  fatos  geradores  ainda  não  atingidos  pela 
homologação  tácita,  passa  a  ser  submetida  à  regra geral  de  tal  instituto,  ou  seja,  passa  a  ser 
regida  pelo  art.  173,  inciso  I.  Ressaltamos  que  não  se  trata  de  interrupção  ou  suspensão  do 
prazo decadencial, mas de um deslocamento da regra aplicável.  

Vejamos  um  exemplo.  Considerando  que  uma  fiscalização  tenha  sido 
iniciada em 06/20XX em relação a um tributo para o qual o sujeito passivo exerceu a atividade 
dele  exigida  pela  lei,  ou  seja,  o  sujeito  passivo  realizou  sua  escrituração,  prestou  as 
informações ao fisco e antecipou, se foi o caso, algum pagamento. Nesse caso teria ocorrido a 
homologação  tácita  em  relação  aos  fatos  geradores  ocorridos  até  05/20(XX­5).  Os  fatos 
geradores  ocorridos  depois  de  20(XX­5)  poderão  ser  objeto  de  lançamento  de  ofício  válido, 
desde que este seja cientificado ao sujeito passivo antes de transcorrido o prazo previsto no art. 
173, inciso I.  

Feitas  tais  considerações  jurídicas  gerais  sobre  a  decadência,  passamos  a 
analisar o caso concreto. 

O Relatório de Documentos Apresentados (RDA), fls. 323/456, aponta vários 
pagamentos,  mas  nenhum  no  período  que  interessa  para  a  discussão  da  decadência.  Logo, 
impõe­se a aplicação da regra do art. 173, inciso I do CTN, o que resulta estarem atingidos pela 
decadência os fatos geradores até 31/12/1999, o que inclui as competências 12 e 13/1999. 

 

Inconstitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto.  

 

Não podem ser apreciados os argumentos baseados em inconstitucionalidade 
de tratado, acordo internacional, lei ou decreto pelas razões que a seguir serão expostas. 

A  competência  para  decidir  sobre  a  constitucionalidade  de  normas  foi 
atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal no Capítulo III do Título IV. 
Em  tais  dispositivos,  o  constituinte  teve  especial  cuidado  ao  definir  quem poderia  exercer  o 
controle  constitucional  das  normas  jurídicas.  Decidiu  que  caberia  exclusivamente  ao  Poder 
Judiciário exercê­la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal. 

Por  seu  turno,  a Lei 11.941/2009  incluiu o  art.  26­A no Decreto 70.235/72 
prescrevendo  explicitamente  a  proibição  dos  órgãos  de  julgamento  no  âmbito  do  processo 
administrativo fiscal acatarem argumentos de inconstitucionalidade, in verbis: 

“Art.  26­A.  No  âmbito  do  processo  administrativo  fiscal,  fica 
vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade.” 
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Acatando tais imposições constitucionais e legais, o Regimento Interno deste 
Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  insiste  na  referida  vedação,  bem  como  já  foi 
editada Súmula do Colegiado sobre o assunto, conforme podemos conferir a seguir: 

 “Portaria  MF  nº  256,  de  23  de  junho  de  2009  (que  aprovou  o 
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
(CARF): 

Art.  62.  Fica  vedado  aos membros  das  turmas  de  julgamento  do  CARF 
afastar a aplicação ou deixar de observar  tratado, acordo  internacional, 
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 

Súmula CARF Nº 2 

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária” 

Portanto, deixamos de apreciar  todos os argumentos da recorrente fundados 
em discussão sobre constitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto. 

 

Isenção/imunidade  cancelada.  Transito  em  julgado  na  esfera  administrativa. 
Impossibilidade de revisão. 

 

Toda  a  discussão  trazida  pela  recorrente  diz  respeito  ao  mérito  do 
cancelamento de sua isenção/imunidade. Ocorre que tal discussão já alcançou a definitividade 
na esfera administrativa. 

Como bem assinalou a decisão a quo em fls. 908/909: 

(...)o  direito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa  em  relação aos 
termos  do  Ato  Cancelatório  referido,  foram  assegurados  e 
devidamente  exercidos  pela  impugnante,  oportunidade  em  que 
lhe foram possibilitadas condições para trazer ao processo todos 
os  elementos  tendentes  a  esclarecer  a  verdade,  contestando  e 
rebatendo a  favor de si, expondo fatos e produzindo provas em 
seu favor. Tanto assim que há registro no histórico da entidade, 
junto ao INSS, no sentido de que a mesma exerceu esse direito, 
na  medida  em  que  apresentou  defesa  tempestiva  contra  os 
termos  do  Ato  Cancelatório  n°  19.421.4/001/2002.  Entretanto, 
seus  argumentos  não  foram  acolhidos  pela  4a  Câmara  de 
Julgamento  do  Conselho  de  Recursos  da  Previdência  Social  ­ 
CRPS,  culminando  com  a  emissão  da  decisão  através  do 
Acórdão do CRPS de n° 04/02054/2002, de 16/10/2002 que, por 
unanimidade de seus membros, decidiu pelo não provimento do 
recurso  interposto,  mantendo  o  Ato  Cancelatório  n° 
19.421.4/001/2002.  A  impugnante  tomou  ciência  desta  decisão 
em 22/11/2002, através do Ofício 16421.1/058/2002. Através do 
processo 35239.000702/2005, de 04/04/2005, a empresa pleiteou 
a revisão dos termos do Acórdão 04/02054/2002, que manteve o 
Ato Cancelatório n° 19.421.4/001/2002,  tendo sido indeferido o 
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seu  pedido  conforme Despacho n°  255/2005,  proferido  pela  4a 
Câmara de Julgamento do CRPS, com ciência da defendente em 
21/10/2005, através do Ofício SEARP n° 303, de 13/10/2005. 

17. Em decorrência, a isenção/imunidade não está em discussão 
no presente feito uma vez que não se trata de decisão acerca de 
pedido  de  isenção  de  contribuições  previdenciárias  e  sim  de 
crédito  apurado  em  relação  a  empresa  que  não  alcança  as 
prerrogativas estabelecidas no art. 55 da Lei n° 8.212/91 para as 
entidades  beneficentes  de  assistência  social,  nos  termos  da 
decisão  proferida  através  do  Acórdão  do  CRPS  de  n° 
04/02054/2002, de 16/10/2002, acima referido. 

 

Portanto,  a  discussão  sobre  o  direito  à  isenção/imunidade  já  alcançou  a 
definitividade na esfera administrativa, o que impõe o afastamento de todos os argumentos da 
recorrente relativos a essa questão. 
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Aferição indireta. Construção civil. 

 

A aferição indireta é autorizada pela lei nos casos nos quais a contabilidade 
da empresa não registrar o movimento real de remuneração dos prestadores de serviço alocados 
na obra, do faturamento ou do lucro, conforme previsto no art. 33, §6º da Lei 8.2122/91. Não 
há  necessidade de  as  três  alternativas  serem demonstradas. Basta  que  reste  configurada uma 
das  hipóteses  para  que  se  tenha  configurada  uma  situação  que  autoriza  a  aferição  indireta. 
Além disso, para o caso de construção civil, o §4º do art. 33 permite o cálculo da mão de obra 
empregada na obra por meio de levantamento proporcional à área construída, de acordo com 
critérios  estabelecidos  pela Secretaria  da Receita Federal  do Brasil,  cabendo  ao  proprietário, 
dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa corresponsável o ônus da prova 
em  contrário  naquelas  situações  para  as  quais  não  existe  prova  regular  e  formalizada  pelo 
sujeito passivo dos pagamentos. 

Quanto à metodologia da aferição indireta, esta foi realizada em consonância 
com a IN 100/2003, com a utilização do CUB, conforme previsto nos arts. 449 e seguintes da 
referida norma. Como se trata de norma procedimental relativa à fiscalização, não há óbice de 
sua aplicação no momento do lançamento com relação a fatos geradores pretéritos. 

O Superior Tribunal de  Justiça  já  analisou  a utilização do arbitramento  por 
metro quadrado utilizando o índice CUB­Sinduscon sem encontrar óbice para tanto. Vejamos: 

RESP 200101613290 

PREVIDENCIÁRIO  E  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL. IRREGULARIDADE DE DOCUMENTOS. AFERIÇÃO 
INDIRETA. POSSIBILIDADE. ART. 33, § 4º, DA LEI 8.212/91. 
REEXAME  DE  MATÉRIA  PROBATÓRIA.  ÓBICE  DA  SÚM. 
07/STJ. CUSTO UNITÁRIO BÁSICO – CUB. UTILIZAÇÃO NA 
APURAÇÃO  DA  BASE  DE  CÁLCULO.  ART.  197,  DO  CTN. 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  ­ CDA.  (...).  1. Comprovada a 
irregularidade  na  escrituração  contábil  da  pessoa  jurídica, 
sujeito passivo da obrigação tributária, pode a Fazenda Pública, 
nos termos expressos do art. 33, § 4º, da Lei 8.212/91, valer­se 
da aferição  indireta dos valores devidos, conforme evidenciado 
na  hipótese.  2.  A  verificação  de  eventual  equívoco  na 
fiscalização dos documentos contábeis da empresa recorrente, o 
que,  em  tese,  afastaria  a  utilização  do  lançamento  por 
arbitramento,  é  mister  que  encontra  óbice  intransponível  na 
Súmula  07/STJ.  3.  A  Lei  4.591,  de  16/12/64,  determinou  que  a 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  –  ABNT, 
estabelecesse,  dentre  outros,  critérios  e  normas  para  o  cálculo 
de  custos  unitários  de  construção,  o  que  foi materializado  por 
intermédio  da  NB  140,  atual  NBR  12.721/92,  que  define  os 
padrões  para  a  apuração  do  Custo  Unitário  Básico  da 
Construção Civil  – CUB.  Esta  unidade  de medida  é  calculada 
mensalmente pelos Sindicatos da Indústria da Construção Civil – 
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SINDUSCON,  não  havendo  neste  ato  ingerência  do  agente 
previdenciário fiscalizador e  tampouco estabelecimento de base 
de  cálculo  diversa  da  legalmente  prevista.  4.  Improcede  a 
alegada  ofensa  ao  art.  97  (inc.  I  e  IV)  do  CTN,  porquanto  a 
Autarquia Previdenciária,  ao  utilizar  o Custo Unitário Básico­
CUB, não instituiu base de cálculo por intermédio de Ordem de 
Serviço,  mas  tão­somente  aplicou  um  método  para  apurá­la, 
procedimento que se evidencia inteiramente em sintonia com o § 
4º,  art.  33,  da  Lei  8.212/91.(...)  Recurso  especial  parcialmente 
conhecido e, na parte conhecida, nego provimento. 

No caso  em  análise,  a  fiscalização  assinalou  que  não  era  possível  apurar  o 
montante  de  salário  de  cada  obra,  uma  vez  que  a  interessada  não  as  contabilizou 
individualmente. Vejamos os trechos do relatório que justificam o arbitramento: 

 

Foi feito um confronto de lançamentos contábeis com a relação 
de obras elaborada pela Engenharia e constatou­se que, na sua 
grande  maioria,  não  houve  o  cumprimento  da  legislação 
previdenciária.  A  contabilidade  da  CELSP,  no  Ativo 
Imobilizado,  não  lançou  em  títulos  próprios  o  fato  gerador  de 
Obra  por  Obra,  ou  seja,  não  abriu  uma  conta  para  cada 
matrícula  de  obra,  para  poder  relacionar  lançamento  por 
lançamento o valor total de cada obra, para, no seu final, poder 
transferi­la  para  o  custo,  bem  como  não  exigiu  das  empresas 
contratadas, as folhas de pagamento por obra e a elaboração da 
GFIP  (Guia  de  recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à 
Previdência Social). 

 

(...)naquelas  obras  em  que  foi  cumprida  a  legislação 
previdenciária, com a abertura da conta de imobilizado, com a 
referência  da matrícula CEI  e  a  apresentação da GFIP,  foram 
analisados os  fatos geradores e nada mais  foi exigido, além da 
conferência do lançamento contábil, do batimento com a GFIP e 
o conseqüente pagamento da contribuição. No entanto, naquelas 
obras  em  que  não  houve  o  lançamento  contábil  regular  e  a 
apresentação da GFIP, elaborada por matricula CEI,  tomou­se 
por parâmetro o arbitramento da mão de obra, através do Custo 
Unitário Básico (CUB) elaborado pelo Sindicato das Indústrias 
da  Construção  Civil  —  SINDUSCON,  tendo  sido  abatido  do 
cálculo os valores recolhidos em GPS, relativo a cada matrícula 
CD.  

 

É  de  ser  destacado  que  a  fiscalização  não  utilizou  a  aferição  indireta  para 
todas as obras da recorrente. Em algumas delas foi realizada a contabilização individualizada, 
com  conseqüente  registro  em  GFIP,  o  que  afastou  o  arbitramento.  Assim,  não  procede  o 
protesto da recorrente de que toda a sua contabilidade foi ignorada. 

Nossa  conclusão  é  de  que  a  aferição  indireta  foi  adequadamente motivada 
dentro  do  permissivo  legal  naqueles  casos  nos  quais  a  contabilidade  da  recorrente  estava 
deficiente por não haver contabilização individualizada para a respectiva obra.  
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Por  todo  o  exposto,  voto  no  sentido  de  CONHECER  e  DAR 
PROVIMENTO PARCIAL ao RECURSO VOLUNTÁRIO de modo a: (i) afastar os fatos 
geradores ocorridos até 31/12/1999, o que inclui as competências 12 e 13/1999. 

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva 
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